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SERVIÇO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
COMARCb,..PE ANDRADINA- ESTADO DE SÃO PAULO 
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Artigo 1° -
A ORGANIZAÇÃO SOClAL DE SAÚDE 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADINA, 
pessôa juridica de direito privado. associação de caráter 
filantrópico e sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MS 
sob nº 43.535.210/0001-97, fundada em 10 de Maio de 
1940, declarada de Utilidade, Pjibiica pela Lei Municipal 
nº 358, de 07 de Dezembro de 196 l, pelo Decreto 
Estadual nº 6.354 de 01 de JullJO de 1975, e pelo Decreto 
Federal nº 69.206 de 1l6 de Setembro de 1971, com seus 
atos constitutivos devidamente registrados no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Andradina, 
Estado de São Paul~ sop_o nº 12, Livro - A, folha 15 em 

·· 13 de Setembro de 1944, que funciona segundo o 
regulamento constantç de seu ESTATUTO SOCIAL, 
aprovado com as alterações em OJ de Dezembro de 
2.01 O, passa, doravante reger-se e administrar-se de 
confonnidade com o Estatuto aprovado em 201 O com as 
seguintes alterações de OS de Janeiro de 2016 aprovada 
por assembleia geral da mesma data. 

Ai<tigo 2° - {Altera n reda cão do§ único do artigo 15) 
O parágrafo único do artigo IS do Estatuto Social passa a 
ter a seguinte J·cdação: 
Anualmeme, deverão ser publicados em jomal local e 110 

Diário Oficial do Estado de São Paulo, bem como em 
jomal ou Diário Oficial dos municípios sedes de 
evenruais unidades de saúde gerenciadas, a 
demonstração das receitas e despesas e o balança 
patrimonial da associação, bem como os relatórios de 
execução dos contratos de gestão firmados com a 
administração pública. 

Arti20 3º - (Altera a rcdllção do§ 5° do artigo 29) 
O parágrafo 5° do a1tigo 29 do Estatuto Social passa a ter 
a seguinte redação: 
Os membros eleitos ou indicados para compor o 
Conselho de Administração, não poderão ter laços 
consanguíneos 011 afins até o r (rerceiro) grau com o 
Governador. Vice-Governador e Secretários de Estado, 

Prefeito Municipal. Vice-Prefeito, com os 
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Secretários Municipais e çom o Controlador Geral do 
Afunicípio. 

Artigo 4° - (Fixa o âmbito de Atuação da entidade) 
A organização social, com a divida aprovação na forma 
estatutária, poderá atllar em todo o te,:rilório nacional 
parq a consecução de seu objeto. 

Artigo 5° - (Altera a redação do Inciso X do artigo 37) 
O incisb X do artigo 31. do Estatuto Social passa a ter a 
seguinte redação: 

Artioo 6º -

Artigo 7º -

_I 
.( 

Designar, dispensar e --dar posse aos membros da 
-Diretoriaõ u do Conselho Fiscal. 

Altera a reda ão do inciso tv do arti o 22 
O inciso IV do artigo 22 do Estatuto Social passa a ter a 
seguinte redação: 
Aprovar as alterações/renovações do Estaluto e a 
extinção da entidade por maioria, no mínimo, de dois 
terços de seus membros. 

ositivos estatutários 

1 

/ 

M' OEL TEIXEIRA DE FREITAS FILHO 
rcsidc~Íc do Conselho de Administração 
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Artigo 1 º -
A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADTNA, 
pessoa jurídica de direito privado, associação de caráter 
filantrópico e sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MS 
sob nº 43.535.210/0001-97, fundada em 10 de Maio de 
1940, declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal 
nº 358, de 07 de Dezembro de 1961 , pelo Decreto 
Estadual nº 6.354 de 01 de Julho de 1975, e pelo Decreto 
Federal nº 69 .206 de 16 de Setembro de 1971, com seus 
atos constitutivos devidamente registrados no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Andradina, 
Estado de São Paulo, sob o nº 12, Livro - A, folha 15 em 
13 de Setembro de 1944, que funciona segundo o 
regulamento constante de seu ESTATUTO SOCIAL, 
aprovado com as alterações em 03 de Dezembro de 
2.010, passa, doravante reger-se e administrar-se de 
conformidade com o Estatuto aprovado em 201 O com as 
seguintes alterações de 05 de Maio de 2016 aprovada por 
assembleia geral da mesma data. 

Artigo 2° - {Altera a redação do artigo 2° da Alteração do Estatuto 
de 05/01/2016 que alterou o § único do artigo 15) 

O artigo 2° da Alteração do Estatuto de 05/01/2016 que 
alterou o § único do artigo 15 do Estatuto Social passa a 
ter a seguinte redação: 
Anualmente, deverão ser publicados em jornal local dos 
municípios sedes de eventuais unidades de saúde 
gerenciadas, bem como no Diário Qficial do respectivo 
Estado, a demonstração das receitas e despesas e o 
balanço patrimonial da organização, bem como os 
relatórios de execução dos contratos de gestão firmados 
com a administração pública. 

Artigo 3° - {Altera a redação do artigo 37 do Estatuto Social, 
inserindo inciso XID 

O artigo 37 do Estatuto Social passa a contar também 
com o inciso XII, com a seguinte redação: 
Artigo 37. São ATRIBUIÇÕES do CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO: 
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Artigo 4° -

inciso XII - Fixar o âmbito de atuação da organização, 
para a consecução de seu objeto. 

Ficam mantidos todos os demais dispositivos estatutários 
que não sofreram alterações. 

M f csidente do Conselho de Administração 
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de Andradina 

Artigo 1° -

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRAD{NA, 
pessoa jurídica de direito privado, associação de caraiet 
filantrópico e sem fins lucrativos, inscrita no CNJll~S -· • 
sob nº, 43,.535.210/0001 -97, fundada em 10 de Mitj.o;,de.:· 
1940, declarada de Utilidade Pública pela Lei Munfoip~ · .~ 
nº 358, de 07 de Dezembro de 1961, pelo De'êreto ·" ·". · 
Estadual nº 6.354 de 01 de Julho de 1975, e pelo Decreto 
Federal nº 69 .206 de 16 de Setembro de ~ ," ®lJl .. :~yUS 
atos constitutivos devidamente re · . ·:.'' . . ~€ãrl,~p::,4~ · · 
Registro de Pessoas Jurídicas . -.. _. ·arca de Andradffiií~ _; - ·; 
Estado de São Paulo, sob o . -~ ·2, Livro - A, folha 15 em 
13 de Setembro de 1 ?il,4, que funciona segundo o 
regulamento constante!v'Ôe seu ESTATUTO SOCIAL, 
aprovado com as altéi-ações em 03 de Dezembro de 
2.01 O, passa, doravante reger-se e administrar-se de 
conformidade com o Estatuto aprovado em 201 O com as 
seguintes alterações de 05 de Janeiro de 2016, de 05 de 
Maio de 2016 e a presente alteração aprovada por 
assembleia geral de 10 de Maio de 2019. 

Artigo 2º - Altera o "caput" do. artigo 29 do Estatuto Social que ,; ,. 
passa a ter a seguinte redação: ·' 

! ... - .. 

t .. 
. ;,. .. ~: .... 

O Artigo 29 do Estatuto Social passa a ter a ~gajnte 

e • 
J 

redação: . 3't> · 
O Conselho de Administração é consn.·tuíd. Q-;p?Ji~l!J!'Ynove) )! 

membros com a seguinte composição: .'-"--:,:,-. ·Jr · 
,~?i~ ~f~ ~.... . ., 

.. -, .i11f.'rlI,.,~ .. 

Artigo 3° - Acrescenta o Inciso IV ~o.,,,@ig~ 2; ...:~o Estatuto Social /4\m 
com a seguinte redação: i}r:,~ v ~~ 

~ ·d!·'\ . :: \ 
No arti~-9 i~ YE.statuto fica acrescido o Inciso IV com a 
s~gµin é 're á:ção: 

.. ~ .. -·.< or= (um) membro representante do Poder Público, 
· escolhido pelo Conselho de Administração, dentre os que 

se apresentarem. 

Av. Guanabara, 730-PABX (18) 3702-1100 - CEP 16901-100 - An 
-SP 
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Artigo 4° - Altera o artigo 58 do Estatuto Social gue passará a ter 
a seguinte redação: 

Artigo 58 do Estatuto: Em caso de extinçikt ,; da 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADINA,~4 pós 
a liquidação do passivo, haverá a incorporação integral 
do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe ]orem 
destinadas, bem como dos excedentes financeiros 
decorrentes de suas atividades ao patrimônio de outra 
organização social, qualificada no âmbitq, dp,Ji,s.t_ad,p_,~a 
mesma área de atuação, ou ao patriiit0nioii/l-§J:l-ttJiiê: .mi · 
prqporção dos bens e recursos_:P._tm·•ék alocados; No caso 
de contrato de gestão com 0-'!f.'fúnicípio de São Paulo, no 
caso de extinção, a incorJJ,_ :· ação do patrimônio, legados 
e ou doações que forem.'feitas pelo município, em razão 
do contrato, serão feitas à outra organização qualificada 
no âmbito do município ou ao próprio município de São 
Paulo. 

Artigo 5° - Altera o artigo 59 do Estatuto Social que passará a ter 
a seguinte redação: 

Artigo 59 do Estatuto: Em caso de desqualificação da 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADINA, após· 
a liquidação do passivo, haverá a incorporação inte ' al- , 
do patrimônio, dos legados ou das doações que l~'f.p'teÍ'fl 
destinadas, bem como dos excedentes f}l1W!·.<?-iiros 
decorrentes de suas atividades ao patrimôrzjo .;,lie ·outra 

1 • 

organização social, qualificada no âmb: . stado, da 
mesma área de atuação, ou ao pat,;· A;.v_o 11Ó Estado, na 
proporção dos bens e recurso_sJt.fbt;Jte a ocados; No caso 
de contrato de gestão com.orM'.,.úffecípio de São Paulo, no 
caso de desqualificaçgd a.dntorporação do patrimônio, 
legados e ou doaçi[es qüeforem feitas pelo município, em 
razão d.q~..,_cpif;ato, serão feitas à outra organização 
q.ljClljfiéa'8a -·no âmbito do município ou ao próprio 
município de São Paulo. 

Av. Guanabara, 730 -PABX (18) 3702-1100 - CEP 16 
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j Artigo 6º -
Ficam mantidos todos os demais dispositivos estatutários 
que não sofreram alterações. 
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